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CONTRATO Nº 053/2022 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA E A EMPRESA MÁXIMA PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, CUJO OBJETIVO É A ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RODEIO SHOW, PARA 

SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Adesão á Ata de Registro de Preços 

Pregão Presencial SRP Nº. 028/2021 – SRP – Laje / BA 

Processo Administrativo Nº. 299/2021 – Laje / BA 

Processo Administrativo Nº 2937/2021 - PMAV 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivacqua-ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa MÁXIMA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Brasil, 30, Casa, Centro, Laje – BA, CEP: 45.490-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.810.293/0001-51, neste ato representada por CARLA LAMPIER 

DAS NEVES, brasileira, solteira, pedagoga, portadora da CI nº 2.201.281 SPTC - ES, inscrita no 

CPF sob o nº 143.624.557-52, residente e domiciliada na Rua Fortaleza Alto Sobradinho, 174, 

Sobradinho, Santo Antônio – ES, CEP: 44.430-318, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE RODEIO SHOW, PARA SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UN QTDE V. UNITÁRIO V TOTAL 

20 

RODEIO SHOW – 03 DIAS DE EVENTO – 120M 

LINEAR DE ARQUIBANCADA C/ 12 DEGRAUS EM 

FORMATO DE FERRADURA P/ ATENDER ATÉ 7 MIL 

PESSOAS CONFORTAVELMENTE SENTADAS C/ 

ESCADAS DE ACESSO C/ 2M DE LARGURA CADA E 

ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA C/ GUARDA-CORPO EM TODA A SUA 

ESTRUTURA C/ 1,5M DE ALTURA; 08 BRETES DE 

SAÍDA DE ANIMAIS; 01 CURRAL DE FUNDO C/ 

DESEMBARCADOR DE ANIMAIS; 01 ARENA DE 

RODEIO COM MEDIDAS DE 80M X 35M; 01 PAINEL 

UN 01 R$200.000,00 R$200.000,00 
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PLACAR, 22 TOUROS DEVIDAMENTE VACINADOS 

C/ REGISTROS E VETERINÁRIO; SHOW 

PIROTÉCNICO C/ DURAÇÃO DE APROX. 10 MIN 

CADA POR DIA, COM PIROMUSICAL; ATRAÇÃO DE 

ARENA COM MOTOS, CARROS, ENTRE OUTROS; 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA TODOS OS 

DIAS DO RODEIO; 01 LOCUTOR DE RODEIO (NÍVEL 

NACIONAL COM DJ); JUÍZ DE RODEIO; JUÍZ DE 

BRETE; JUÍZ DE CURRAL; 02 SALVA VIDAS PARA 

ARENA; 01 GERADOR DE ENERGIA DE 240 KVA 

DEVIDAMENTE ABASTECIDO E COM TÉCNICO DE 

PLANTÃO; PREMIAÇÃO POR CONTA DA 

CONTRATADA; TODA A DOCUMENTAÇÃO DOS 

ANIMAIS DEVIDAMENTE REGISTRADAS NOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES; 100M LINEARES DE 

FECHAMENTO CEGO EM LAMBRIL GALVANIZADO 

COM 2,20M DE ALTURA COM MÃO FRANCESA; 22 

PEÕES DE RENOME NACIONAL DEVIDAMENTE 

CADASTRADOS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES; 

APÓLICE DE SEGURO TOTAL ABRANGENDO 

TODOS OS PEÕES (ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 

E PREMIAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1. O valor total deste contrato é de R$200.000,00 (duzentos mil reais). 

2.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:  

a) base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em 

atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF;  

b) base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 

atendimento à Lei Complementar 116/2003;  

c) o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 

com o art. 1º, § 

6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações 

vigentes, especificadas abaixo:  

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - Classificação Funcional: 

20.606.0021.2.0056 – Manutenção das Atividades de Desenvolvimento Rural; Natureza de 
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Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros / PJ - Ficha: 906 - Fonte: 

1.001.0000.0000 – Recursos Ordinários; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  

4.1. O início do fornecimento dos serviços deverá ocorrer no prazo de 08 (oito) dias úteis, após 

sua publicação, assim que solicitado pela CONTRATANTE. 

4.2. A prestação de serviço por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido 

por uma das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal em papel timbrado e assinado por 

responsável previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 08 

(oito) dias úteis.  

4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento do serviço mediante 

contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO  

5.1. O fornecimento deverá ser executado na forma prevista no Termo de Referência da Licitação 

e de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE:  

5.1.1. O preço contratado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 

completa remuneração pelo fornecimento do serviço.  

5.1.2. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo 

financeiro para o período de processamento das faturas.  

5.1.3. É vedada a cessão ou transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 

assumido por aquela com terceiros.  

5.1.4. É possível a subcontratação é vedada do objeto vedada, exceto de sanitários químicos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua 

publicação no Diário Oficial Municipal, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 

de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos:  

6.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

6.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  
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6.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;  

6.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

6.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

6.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

6.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 

desta Lei;  

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação.  

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal 

válido correspondente ao serviço executado.  

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.  

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização do fornecimento de que trata este ato licitatório será exercido pelo Fiscal de 

Contrato da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10. No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato decorrente da Ata de Registro de 

Preços, sempre que ultrapassar o valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis) e tratar-se da 

execução de evento de grande porte, o licitante vencedor deverá prestar garantia correspondente 

a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o disposto no art. 56 

da Lei 8.666/93.  

10.1.A licitante que vier a ser contratada poderá optar por permitir que lhe seja retido de cada 

montante a pagar, o percentual de 5% (cinco por cento) para assegurar o pagamento de multas, 

indenizações e ressarcimentos devidos pelo Contratado, retenção esta que será paga ao 

Contratado quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações 

e ressarcimentos.  

10.2.O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor 

do contrato.  

10.3.A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe 

o §4º do art. 56 da Lei 8.666/93.  

10.4.A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato.  

10.5.Em caso de atraso ou descumprimento das obrigações de prestar garantia e firmar o 

respectivo contrato, perdera a licitante vencedora do certame o direito ao contrato, podendo ser 

convocados os licitantes remanescentes, observando a ordem de classificação das propostas de 

preços.  

10.6.A recusa de prestar a garantia à execução ou de assinar o contrato implicará a suspensão 

do seu direito de participação de licitações na Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua pelo prazo 

de dois anos.  
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10.7.A garantia à execução poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no 

parágrafo primeiro do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.8.Caso a licitante vencedora do certame opte por formalizá-la em espécie, mediante 

Documentação de Arrecadação Municipal, emitido pela CONTRATANTE, para conta específica 

de Cauções.  

10.9.O Seguro Garantia ou Fiança Bancária, deverá conter, para fins do dispositivo no art. 56, no 

mínimo os seguintes requisitos:  

a. Compromisso de pagar a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, mediante simples notificação 

por escrito, o valor da multa imposta à contratada em razão da aplicação de penalidades previstas 

no Edital, no contrato ou na legislação vigente, até o limite da importância prevista no Termo de 

Garantia.  

b. Manutenção da obrigação independentemente de qualquer alteração das condições 

contratadas, renunciando, expressamente, a qualquer condição que importe sua desobrigação 

enquanto durar o compromisso.  

c. Compromisso de efetuar o pagamento da importância referida no 1.23. no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da notificação do Prefeitura Municipal 

de Atílio Vivácqua. 

d. Compromisso de renovar a garantia ou fiança bancária, se for o caso, devendo permanecer 

vigente até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços pelo Município.  

10.10. A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à contratada, podendo ser 

retida para a satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de ação ou omissão 

dolosa ou culposa da contratada.  

10.11. Não ocorrendo o disposto no item anterior, a garantia será liberada ou restituída à 

contratada após a execução do contrato.  

10.12. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe 

o §4º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

11.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao 

do fornecimento realizado, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na 

conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura 

correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente.  

11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA.  
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11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento realizado, em 

02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, para 

fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações de regularidade 

trabalhista e fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e perante o FGTS.  

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 

operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 

decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras 

casas decimais.  

11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, 

até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

11.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das quantidades 

estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento/serviço 

efetivamente realizado.  

11.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO 

DOS DÉBITOS  

12.1. O preço unitário considerado para o fornecimento/execução dos serviços será o preço 

contido na planilha da cláusula primeira. 

12.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  

12.3. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os 

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como 

limite máximo a variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPCA do IBGE.  

12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 

análise e negociação a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua.  

12.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 

preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 

colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

12.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore.  
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12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por 

meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

           

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

14. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

14.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

14.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

14.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;  

14.4. O atraso injustificado no início do fornecimento; 

14.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

14.6. vedada a subcontratação na execução do contrato decorrente desta Licitação, exceto de 

sanitários químicos;  



 
 

 
 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3538-1109 – Ramal 211 / 3538-1506 | Página: 9/13 

14.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

14.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93;  

14.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

14.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

14.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

14.12. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

14.13. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

14.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação;  

14.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço/fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação;  

14.16. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato;  

14.17. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

14.18. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES  

15.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades:  
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15.1.1. Advertência por escrito;  

15.1.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  

15.1.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;  

15.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos. 

15.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

15.2.1. Advertência por escrito;  

15.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato 

por ocorrência, até o limite de 10%;  

15.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;  

15.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

15.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à 

multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.  

15.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  
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15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

15.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes.  

15.7. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração.  

15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal.  

15.9. As demais sanções são de competência exclusiva da Secretária Municipal de Administração 

e Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  

16. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao 

edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 013/2021, constante do Processo Administrativo nº 

028/2021, bem como à proposta do CONTRATADO.  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

17. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

17.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.  

17.2. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público  

17.3. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro do Município de Atílio Vivácqua, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.  

Atílio Vivácqua – ES, 18 de Julho de 2022 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal - CONTRATANTE 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________________ 

     

 

2. _______________________________________ ERNANDES ANTÔNIO B. SANTOS 
Secretária Municipal de Des. Rural 

 

 
 

MATEUS TALIULI DA SILVA 
Fiscal do Contrato – Des. Rural 

 
 
 

MÁXIMA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 053/2022 - 

PMAV 

Adesão á Ata de Registro de Preços 
Pregão Presencial SRP Nº. 028/2021 – SRP – 
Laje / BA 
Processo Administrativo Nº. 299/2021 – Laje 
/ BA 
Processo Administrativo Nº 2937/2021 - 
PMAV 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA; 

Contratada: MÁXIMA PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA; 

Objeto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RODEIO SHOW, 

PARA SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Valor: R$200.000,00 (duzentos mil reais); 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural - Classificação 
Funcional: 20.606.0021.2.0056 – 
Manutenção das Atividades de 
Desenvolvimento Rural; Natureza de 
Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros / PJ - Ficha: 906 - Fonte: 
1.001.0000.0000 – Recursos Ordinários; 
Vigência: 18/07/2022 a 18/07/2023. 

Atílio Vivácqua/ES, 18 de Julho de 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do 

Município de Atílio Vivácqua/ES. 
 

Atílio Vivácqua,  

 

______/______/_____ 

 

 
_________________________ 

Servidor Responsável 
João Victor G. Rocha 

Servidor Público Municipal 
Matrícula nº 8.260 

 

 


